
 MUNICÍPIO DE PENHA – SC  

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO – EMPREGO PÚBLICO  

EDITAL No 02/2026 - ANEXO I  

 
 

CÓDIGO EMPREGO  
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

JORNADA  

SEMANAL 

 

VENCIMENTO 

R$  

NÍVEL MÉDIO 

01 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL Diploma de conclusão do Ensino Médio e registro no CRO 01+CR 40h 2.240,05 

02 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Diploma de conclusão do curso de Técnico em Saúde Bucal e registro 

no CRO 
01+CR 40h 2.323,64 

Legenda 

CR = Cadastro de Reserva 

 

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 

 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL:  I - organizar e executar atividades de higiene bucal; II - processar filme radiográfico; III - preparar o paciente para o atendimento; 

IV - auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; V - manipular materiais de uso odontológico; VI - selecionar moldeiras; VII - preparar modelos 

em gesso; VIII - registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; IX - executar limpeza, assepsia, 

desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; X - realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde 

bucal; XI - aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; XII - desenvolver ações 

de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; XIII - realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal;  XIV - adotar 

medidas de biossegurança visando ao controle de infecção. 

 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL: I - participar do treinamento e capacitação em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; II - 

participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; III - participar na realização de levantamentos e estudos 

epidemiológicos; IV - ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do 

cirurgião-dentista; V - fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; VI - realizar fotografias e tomadas de uso 

odontológico exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; VII - inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária 

direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; VIII - proceder a limpeza e a antissepsia do campo operatório, antes e após 

atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; IX - remover suturas; X - aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de 

produtos e resíduos odontológicos; XI - realizar isolamento do campo operatório; XII - exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar 

o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares. 


